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Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

~~~I ;,:-Q C6C 
====~===~~~ 

"Reaj·t.1at:Jt ... os -::1e11cime11tos dos f1.1ncioi.1ários da 

Prefeitur:n Municipal de Sant11 Luzia'1 • 

A C~mara lvíunicipal de Ss:nta Luzia decretm e eu sanciono a seguinte 

Art. lº - Fic<·m remj ustmdoe emlOQ'ib (cem por cento) os vencimentos 

constantes dos quadros permanentes I e II, níveis de I a XI e os proven

tos dos aposentados, a partir de 19 de j@ne;i.ro ck 198-" .• 

:\rt. 2º - O re!ljustamerrto será p:l!go em duas etapas sendo 50,;i 
( cinq_uent!I! por (~ente•) uo período de jane il'o a J \rn.ho e 501' (e inquenta • 

por cento) de julbo a dezembro tendo cotEo h.'se os v"'r:.ciwentos do mês 

de Dezembro de 1983. 

Art. 39 - As despesas decorrentes a.o «rtii;o 19 àestm Lei, cor·x·erão 

:pel:ils dotações prÓpri@s da Lei Orçamen;JrliÍria para 1984 .• 

. ~rt. 4.Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
r:Í em vigor a p:D.rti:r· de 12 de janeiro de 1984. 

-ifiando, portirntc., a todos a quem o conhecimento i:l a execuçao 

da presente Lei:·pertencer, que u cumpl.º!i!. e a faça cumprir tão inteira -

mente corno 
, 

nel@ se 80iJtemº 

F·1l:T::~ITUl~A I1fLD\I1_,. ~ •~·J!l. :0:1~ :::-.hl::r1:A J.;tlZI.A, 11 DE NOVJ.;il~~fillO DD 

1983. 

Cliefe de Gil!binte. 


